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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO  nº 02/2018 

Data/Hora 09/03/2018 – 12 h 

Local: Secretaria do PPGCF, sala 1132. 

Presentes Letícia Cruz, Andréa Inês Horn Adams, Daniela Bitencourt Leal, Cristiane de 
Bona da Silva, Nadine Lysyk Funk. 

Pauta: 1) Solicitação de prorrogação de defesa de TESE; 2) Solicitação de co-
orientação; 3) Processo de denúncia anônima de plágio; 4) Edital 
FAPERGS/CAPES (04/2018), referente ao Programa de Bolsas de Fixação de 
Doutores DOCFIX; 5) Assuntos Gerais. 

Assunto 1 Solicitação de prorrogação de defesa de TESE. 

Discussão: A professora Marli Matiko Anraku de Campos solicitou um ano de prorrogação 
da defesa de tese da sua orientanda Nelci Rolim Bastos Záchia, além dos seis 
meses que já haviam sido concedidos. A referida aluna iniciou o curso de 
Doutorado em julho de 2013, sob orientação da Profa. Margaretth Linde 
Athayde, a qual veio a falecer em agosto de 2015; neste período a aluna já 
havia sido diagnosticada com um grave problema de saúde e foi submetida a 
um tratamento que a debilitou por um período. Devido a troca de orientador e 
aos problemas de saúde, foi relatado que as suas atividades foram 
prejudicadas, não conseguindo finalizar os experimentos e cumprir um dos 
requisitos internos necessários para a defesa, que são os dois artigos 
científicos, sendo no mínimo um artigo aceito em periódico classificado no 
estrato B2. No momento, a referida aluna encontra-se sem vínculo com a 
instituição, pois o processo de defesa e o encaminhamento do pedido de 
prorrogação não foram feitos no devido prazo. 

Decisão: O Colegiado aprovou a prorrogação. 

Assunto 2 Solicitação de co-orientação. 

Discussão: A professora Marli Matiko Anraku de Campos solicitou a aprovação da inclusão 
da professora Liliana Essi como co-orientadora do trabalho de doutorado da sua 
aluna Nelci Rolim Bastos Záchia, em função do acompanhamento que a referida 
professora tem prestado ao trabalho, o que tem contribuído para que a tese 
tenha um enfoque multidisciplinar. 

Decisão: O Colegiado aprovou a solicitação. 

Assunto 3 Processo de Denúncia Anônima de Plágio. 

Discussão: A professora Letícia Cruz comunicou ao Colegiado que o processo de denúncia 
anônima de plágio retornou ao PPGCF para indicação de três docentes que irão 
avaliar o objeto da denúncia. 

Decisão: O Colegiado ficou ciente do andamento do processo. 

Assunto 4 Chamada interna PPGCF/UFSM para apoio a propostas ao programa de 
bolsas de fixação de doutores - DOCFIX 

Discussão: Foram encaminhadas três solicitações de apoio, a saber: Profa. Cristiane de 
Bona da Silva, Profa. Daniela Bitencourt Rosa Leal e Prof. Roberto Christ Viana 
Santos. As solicitações foram analisadas quanto ao currículo dos proponentes e 
dos pesquisadores a serem indicados à bolsa.  

Decisão: As duas propostas selecionadas pelo Colegiado, com maior pontuação, foram: a 
proposta enviada pelo professor Roberto Christ Vianna Santos, tendo como 
candidata à bolsa, Pauline Cordenonsi Bonez; e a proposta enviada pela 
professora Daniela Bitencourt Rosa Leal, tendo como candidata à bolsa, Luciane 
Gressler. 

Assunto 5 Assuntos Gerais. 

Discussão: Foi comunicado ao Colegiado que em fevereiro de 2018 foi feito a seleção 
(Edital Nº1) para o Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior - PDSE, 
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sendo aprovada a doutoranda Roberta Filipini Rampelotto, única candidata 
inscrita.  

Decisão: O Colegiado homologou o resultado. 

Discussão: Foram dados alguns esclarecimentos ao Colegiado quanto ao gerenciamento 
das bolsas do Programa. Com relação às cotas de mestrado, foi explicado que o 
número de Bolsas CAPES-DS é maior que o número de candidatos à seleção e 
que, portanto, não foi aberto edital para seleção. Desta forma, todos os alunos 
que ingressaram no Programa neste semestre foram contemplados com uma 
bolsa. Com relação às cotas de doutorado, foi comentado que uma seleção foi 
realizada (Edital Nº2), na qual tivemos treze candidatos inscritos, mas somente 
os seis primeiros foram contemplados com bolsa CAPES-DS.  

Decisão: O Colegiado homologou a decisão. 

Discussão: A Comissão de Bolsas solicitou que fosse excluído da Planilha da Avaliação de 
Currículos o item de que pontua a aprovação em concursos públicos. 

Decisão: O Colegiado deferiu a solicitação. 


